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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. HUGO LEAL) 

Requer a inclusão de convidado na 
audiência pública de que trata o Requerimento nº 
322/2018, dos deputados Hugo Leal e Milton 
Monti, aprovada nesta Comissão, para debater o 
“Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões 
no Trânsito”, aprovado pela Resolução Contran 
nº 740, de 12 de setembro de 2018. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, requeiro a V. 

Exa. que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja incluído convidado para participar 

da audiência pública de que trata o Requerimento nº 322/2018, dos deputados Hugo 

Leal e Milton Monti, aprovada nesta Comissão e marcada para o dia 4 de dezembro 

de 2018, para debater o “Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no 

Trânsito”, instituído pela Lei nº 13.614, de 11 de janeiro de 2018, e 

regulamentado pela Resolução Contran nº 740, de 12 de setembro de 2018. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente requerimento tem a finalidade de complementar os 

convidados que constam no Requerimento nº 322/2018, de minha autoria 

juntamente com o deputado Milton Monti. 
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É fundamental que possamos ter a participação da Associação 

Brasileira de Medicina de Tráfego – ABRAMET, no debate sobre o PNATRANS já 

aprovado pelo Contran, com data marcada para o dia 4 de dezembro deste ano.  

Importante lembrar o papel da ABRAMET no desenvolvimento de 

políticas públicas ligadas à segurança do trânsito, sendo um dos exemplos mais 

relevantes a histórica “Lei Seca”, de minha autoria, que contou com o fundamental 

apoio desta Instituição, que continua na atuação pelo reconhecimento, 

aprimoramento e melhorias para os profissionais da Medicina do Tráfego, a 

conscientização e informação à população sobre a importância de mudança de 

hábitos e atitudes durante o deslocamento no tráfego preservando assim a vida. 

Portanto, solicito a inclusão do seguinte convidado: 

Dr. Juarez Monteiro Molinari – Presidente da Associação Brasileira 

de Medicina de Tráfego – ABRAMET. 

Sendo o tinha a expor, peço que esta Comissão aprove o presente 

requerimento de audiência pública. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2018. 

Deputado HUGO LEAL 

PSD/RJ 

 

 


